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RELATÓRIO

Relal.} a peça inicial do Jl"occsso que a autuada, ilO período de 01101 a 31/10/94, deu saída em
2.419 S:lcas de açúcar sem a emissão de notas fisc:ds, ensejando omissão de wodas no montante de
R$ 41.123,00. .

O julgado,. singul::u" decide IJcla nulidade da ação fiscal, tendo em "ista que foi exigida muUa no
documento de notificação do contt'ibuinte. A PGE acompanha este entendimento.

É o relatório

M.J.B.D.



VOTO

A I~islação taibutária do ICMS neste Estado é clm'a :10 estabek-ccr n;l hlstmç50 NOflll:lth':l n°
33/93, em seu artigo 24, IH, a obl'igatoriedade do fisco conceder Imuo espontâneo para o
conhibuintc cumpril' com obrigação tributáJia detectada em procedimento de baixa cadastral.

A :lutol'id:ade autmmte dcsl'eslleitou este direito assegurado, exigindo muHa no próprio termo
de notificação tlue comunicúu ao autuado sobre :t cxhtência da exigência fiscal. O tel'JllO de
Itotificnção é luwhulto nulo, fa:zcndo miJ' toda :l validade dos atos IluCo sucedel':lm,

Isto posto, \'oto para flue se conheça do l'CCursooficial intcl1losto. negando-lhe provimento
pam Cúnfil'nlaJ' a decisão de nulidade d:1,ação fiscal pl'olatada pelo julgador singular.

É o voto

M.J.B.D.
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DECISÃO:
Vistos, discutidos c examinados os lu'csenlcs ilUtos, em que é j'ecOlTenLco Eslado do Ce8l'll e

rccOlTida Distl'ibuidol'a de AçÍJcilI'Pais e Filhos Ltda.,

Rcsoh'cm os membros da 2" Câmara do Conselhf;)de Recursos Taibulál'ios, por ummirnid:\de
de ,'otos, conhecer do rccUl'Sooticialinlell}Oslo, IIcgal'-lhe pl'o,imelllo 1};1I':lcontinuar a decisão de
nulidade pl'Ohltada pelo julgador siugulal', IIOSlel'UlOSdo ,'o{o do I'elalol' e parecer da PGE,

Sala das Sessões da l' ülJllam do Consclho de Recul'sos Tl'ibulál'ios, em FOI'l<llez:l,aos. ~J
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